
prefeitura firtunícipal de Umuarama 

Decreto 1\1; 

"APROVA- LOTEAMENTO DENOMINADO "JAR-
DIM TANGARÁ". 

O SENHOR JOÃO CIONI NETTO, PREFEITO MUNICIPAL DE iiMUA 
RAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuiç'Jes le 
gais, e tendo em vista o despacho exarado no processo n2 1941/72, 

DECRETA: 

Ari. 12 	Fica aprovado o.Loteamento - denominado."JARDIM 

TANGARÁ", constituldo pelos lotes de .térra - sob-os n2s 5-D (cinco D) 
e 5-E.(cinco.E),,remanescentes da sub-divisS'o do lote de nR 5 (cin-
co), da Gleba n2  I4-Figueira, coInia Nricleo Cruzeiro, - propriedade 

de.Agenor Jacomo CIivati 

Art. 22 	Revogam-se as disposiçoes em contrario, este 
Decreto entrara em vigor na data de sua publicaça'o. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, .em 14 de agosto de 1.972. 

JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

TO DE OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

dac/OCS. 
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